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NACIONAL - POR ESTADO (ACUMULADO 2021)
RECEBIMENTO

140.928

5.261
1.584

49.821

60
0

20.000

40.000

60.000

80.000

100.000

120.000

140.000

160.000

Bahia Espírito Santo Rondônia Pará Outros Estados

Em
 t

o
n

el
ad

as

Fonte: SindiDados - Campos Consultores



RECEBIMENTO NACIONAL (com e sem quebras)
RECEBIMENTOS

179.928

204.065

126.751

150.496

187.126

166.327

174.283

197.654

176.006

198.535

123.823

147.577

183.533

162.917
170.466

193.503

0

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Em
 t

o
n

el
ad

as

Fonte: SindiDados  Campos Consultores

Com quebraSem quebra



NACIONAL (ÚLTIMOS 12 MESES)
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NACIONAL - POR ESTADO (JAN-FEV 2022)
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AMÊNDOAS
IMPORTAÇÃO
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MOAGEM

AMÊNDOAS
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MOAGEM

AMÊNDOAS (ÚLTIMOS 12 MESES)
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AMÊNDOAS
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MEDIDAS SOBRE SUSTENTABILIDADE E 
DESMATAMENTO

UNIÃO EUROPEIA, REINO UNIDO E 
ESTADOS UNIDOS



UNIÃO EUROPEIA

• Definição de livre de desmatamento: produtos produzidos em terras que não foram desmatadas

após 31 de Dezembro de 2020;

• Legalidade não é um critério - o objetivo é evitar brechas associadas ao “desmatamento legal” e

evitar que os países diminuam os padrões ambientais para facilitar o acesso à EU;

• Proibição de comercialização no mercado da UE se o produto não atender aos requisitos de ser

livre de desmatamento e coberto por uma declaração de due diligence;

• Rastreabilidade estrita: os operadores serão obrigados a coletar as coordenadas geográficas da

terra onde as commodities que eles colocam no mercado foram produzidas.

• A Comissão identificará países com baixo padrão ou alto risco de produzir commodities ou

produtos que não sejam livres de desmatamento.

• Obrigações irão variar de acordo com o nível de risco.



REINO UNIDO

• O Reino Unido foi o primeiro a aprovar uma lei direcionada ao banimento de importações ligadas

ao desmatamento ilegal;

• A lei afirma que:

• uma empresa não deve usar uma mercadoria de risco florestal – ou um produto derivado dessa

mercadoria – em suas atividades comerciais no Reino Unido, a menos que as leis locais

relevantes tenham sido cumpridas em relação a essa mercadoria.

• Uma empresa que usa uma mercadoria de risco florestal ou um produto derivado dessa

mercadoria em suas atividades comerciais no Reino Unido deve estabelecer e implementar um

sistema de diligência. Ademais, tal empresa deverá fornecer à autoridade competente, a cada

período de relatório, um relatório sobre as ações tomadas no âmbito deste sistema

implementado.



ESTADOS UNIDOS

• Projeto de lei propõe a proibição de produtos importados provenientes de desmatamento ilegal;

• Cria uma estrutura para aumentar a transparência e a apresentação de relatórios nas cadeias de

fornecimento internacionais;

• Prevê assistência técnica para permitir aos países, às empresas e ao governo federal dos Estados

Unidos coordenar soluções para reduzir o desmatamento ilegal;

• Incorpora desmatamento nos estatutos de crimes financeiros para que os EUA possam processar

aqueles que utilizam os lucros do desmatamento para financiar outras empresas criminosas;

• Estabelece uma preferência de compra para o governo federal por produtos livres de

desmatamento.



RESUMO
União Europeia Reino Unido Estados Unidos

Proposta foi apresentada 
pela Comissão Europeia e 

aguarda tramitação no 
Parlamento Europeu e no 

Conselho da
União Europeia

Lei foi aprovada no 
parlamento britânico. Está 

aberta consulta pública sobre 
a legislação secundária para
implementação da medida

Proposta foi apresentada no 
Senado e na Câmara e 

aguarda análise pelas Casas

Direcionada a desmatamento 
legal e ilegal

Direcionada ao 
desmatamento ilegal

Direcionada ao 
desmatamento ilegal

Abrange carne bovina, cacau, 
café, óleo de palma, soja e 

madeira, assim como 
produtos derivados

Abrange carne bovina, couro, 
cacau, café, milho, óleo de 

palma, borracha e soja, assim 
como produtos derivados

Abrange óleo de palma, soja, 
cacau,

gado, borracha e celulose,
assim como produtos

derivados
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